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RESUMO
Apesar de não encontrar amparo legal específico no ordenamento jurídico brasileiro,
a teoria da perda de uma chance está, em certa medida, prevista nos artigos 186,
927, 948 e 949 do Código Civil, haja vista ser o conjunto de regramentos que
possibilita a reparação dos prejuízos causados a alguém. Juridicamente, entende-se
que o termo faz referência à hipótese da pessoa obter um lucro ou evitar uma perda
real, no caso em questão, quando em razão do erro médico ou por consequência de
uma conduta médica (omissiva ou comissiva), perde uma chance de viver ou de
viver de forma digna. Ainda que o resultado fosse incerto, com a supressão da
oportunidade, ele nunca ocorrerá, configurando então, um terceiro gênero de
indenização, ficando entre o dano emergente e os lucros cessantes. Outrossim, a
problemática em torno desse tema, é justamente a ideia da possibilidade na qual a
teoria se baseia, dificultando a comprovação do fato ocorrido, considerando que a
compensação adequada seria uma possível oportunidade, e não um ganho real
perdido. Nesse sentido, sendo o direito à vida um dos direitos fundamentais
previstos no rol do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e a Dignidade da
Pessoa Humana um dos princípios que garantem as necessidades vitais de cada
indivíduo, por meio do método dedutivo e mediante pesquisas de cunho
bibliográfico, a presente pesquisa objetiva estudar a aplicabilidade da teoria da
perda de uma chance na área médica, bem como o entendimento do Poder
Judiciário acerca dessa temática no Brasil.
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